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PORTARIA Nº 11/2025 - DRG/BRA/IFSP DE 6 DE FEVEREIRO DE 2025 

 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS BRAGANÇA PAULISTA DO INSTI-

TUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, 

designado pela portaria de nº 2.365, de 8 de abril de 2021, no uso de suas atribuições 

regulamentares, com base na Portaria nº 4401/IFSP, de 12 de agosto de 2024, e, conside-

rando o estabelecido na Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012, RESOLVE: 

  

Art. 1º  CONCEDER ao servidor ocupante do cargo de Professor do Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico do CAMPUS BRAGANÇA PAULISTA, a 

RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO (RT), conforme segue: 

 

SIAPE Servidor Titulação A partir de 

1313090 Saimon Vendrame Doutorado 30/01/2025 

  

JOÃO ROBERTO MORO 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 12/2025 - DRG/BRA/IFSP DE 6 DE FEVEREIRO DE 2025 

 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS BRAGANÇA PAULISTA DO INSTI-

TUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, 

designado pela portaria de nº 2.365, de 8 de abril de 2021, no uso de suas atribuições 



 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

 

6 

 

regulamentares, com base na Portaria nº 3.903, de 04 de novembro de 2015 e, conside-

rando o Processo Suap 23312.000868.2024-77 e a solicitação da Coordenadoria de Lici-

tações e Contratos, por e-mail, em 06 de fevereiro de 2024, RESOLVE: 

Art. 1º DESIGNAR os servidores Ana Mara Nogueira Monezzi (SIAPE 

**144**), como Fiscal Técnico Titular; Ariana Paula da Costa (SIAPE **459**), 

como Fiscal Administrativo; e Anderson Caldas Cailleaux (SIAPE **362**), como 

Gestor do Contrato; para, nos termos do artigo 117 da Lei n.º 14.133/2021, exercer a 

fiscalização e acompanhamento do contrato a seguir relacionado: 

 

Contrato nº Empresa Objeto 

05344/2024 

EDR SOLUÇÕES 

EMPRESARIAS 

LTDA - CNPJ 

08.901.037/0001-00 

Contratação de serviços contínuos de empresa 

especializada na prestação de serviços 

continuados de portaria, com disponibilização 

de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva, disponibilização de uniformes, 

materiais e equipamentos, que serão prestados 

nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

  

Art. 2º  SÃO ATRIBUIÇÕES DO FISCAL: acompanhar e fiscalizar o fiel 

cumprimento do contrato das cláusulas avençadas, opinar sobre a oportunidade e 

conveniência de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, bem como comunicar 

as irregularidades eventualmente constatadas à Coordenadoria de Licitações e Contratos, 

atestar pagamentos e inserir as informações sob sua responsabilidade no sistema SIASG. 

Art. 3º Revogar a Portaria nº 116/2024 - DRG/BRA/IFSP, de 17 de outubro de 

2024. 

Art. 4º  Esta portaria entra em vigor na data de publicação e tem vigência até 31 

de janeiro de 2026. 

 

JOÃO ROBERTO MORO 
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PORTARIA Nº 13/2025 - DRG/BRA/IFSP DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025 

 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS BRAGANÇA PAULISTA DO INSTI-

TUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, 

designado pela portaria de nº 2.365, de 8 de abril de 2021, no uso de suas atribuições 

regulamentares, com base na Portaria nº 3.903, de 04 de novembro de 2015 e, conside-

rando o Processo Suap 23312.001008.2024-51, RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR os servidores Cesar Alexandre Bassi (SIAPE **011**), 

como Fiscal Técnico Titular; e Victor Hugo Fonseca Campos (SIAPE **389**), como 

Fiscal Suplente, para, nos termos do artigo 117 da Lei n.º 14.133/2021, exercer a 

fiscalização e acompanhamento do contrato a seguir relacionado: 

 

Contrato nº Empresa Objeto 

06.344/2024 

A COOPERATIVA DOS 

TRABALHADORES DA 

REFORMA AGRÁRIA TERRA 

LIVRE LTDA 

Aquisição de Gêneros Alimentícios 

da Agricultura Familiar - Chamada 

Pública PNAE/2024 

  

Art. 2º  SÃO ATRIBUIÇÕES DO FISCAL: acompanhar e fiscalizar o fiel 

cumprimento do contrato das cláusulas avençadas, opinar sobre a oportunidade e 

conveniência de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, bem como comunicar 

as irregularidades eventualmente constatadas à Coordenadoria de Licitações e Contratos, 

atestar pagamentos e inserir as informações sob sua responsabilidade no sistema SIASG. 

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data de publicação e tem vigência até 28 

de fevereiro de 2026. 

 

JOÃO ROBERTO MORO 
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PORTARIA Nº 14/2025 - DRG/BRA/IFSP DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025 

 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS BRAGANÇA PAULISTA DO INSTI-

TUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, 

designado pela portaria de nº 2.365, de 8 de abril de 2021, no uso de suas atribuições 

regulamentares, com base na Portaria nº 3.903, de 04 de novembro de 2015, e conside-

rando o que consta do Processo nº 23312.000148.2025-92, RESOLVE: 

 

Art. 1º  DESIGNAR os servidores a seguir relacionados para compor a Equipe de 

planejamento para contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de 

apoio e atendimento dos estudantes com necessidades educacionais específicas (NEE) 

para o Campus Bragança Paulista: 

•Aysa Mara Roveri Arcanjo -  integrante requisitante 

•Felipe Sappak de Sousa - integrante administrativo 

•Karla Cristiny Moraes da Silva - integrante técnico 

•Leticia Leite Batista - integrante técnico 

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e tem vigência até 

11 de julho de 2025. 

 

JOÃO ROBERTO MORO 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 15/2025 - DRG/BRA/IFSP DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025 

 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS BRAGANÇA PAULISTA DO INSTI-

TUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, 
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designado pela portaria de nº 2.365, de 8 de abril de 2021, no uso de suas atribuições 

regulamentares, com base na Portaria nº 3.903, de 04 de novembro de 2015 e, conside-

rando o Processo Suap 23312.000962.2024-26, RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR os servidores Felipe Sappak de Sousa (SIAPE **556**), 

como Fiscal Técnico Titular; e Anderson Caldas Cailleaux (SIAPE **362**), 

como Fiscal Suplente, para, nos termos do artigo 67 da Lei nº 8.666/93, exercer a 

fiscalização e acompanhamento do contrato a seguir relacionado: 

 

Contrato nº Empresa Objeto 

04344/2019 

Wesley da Silva Dias 

45558021870 - CNPJ: 

22.733.291/0001-60 

Concessão não onerosa de espaço físico 

para exploração comercial exclusiva de 

produtos alimentícios - cantina 

  

Art. 2º  SÃO ATRIBUIÇÕES DO FISCAL: acompanhar e fiscalizar o fiel 

cumprimento do contrato das cláusulas avençadas, opinar sobre a oportunidade e 

conveniência de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, bem como comunicar 

as irregularidades eventualmente constatadas à Coordenadoria de Licitações e Contratos, 

atestar pagamentos e inserir as informações sob sua responsabilidade no sistema SIASG. 

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data de publicação e tem vigência até 31 

de dezembro de 2025. 

 

JOÃO ROBERTO MORO 
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PORTARIA Nº 16/2025 - DRG/BRA/IFSP DE 28 DE FEVEREIRO DE 2025 

 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS BRAGANÇA PAULISTA DO INSTI-

TUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, 

designado pela portaria de nº 2.365, de 08 de abril de 2021, no uso de suas atribuições 

regulamentares, com base na Portaria nº 3.903, de 04 de novembro de 2015, considerando 

a solicitação da secretaria do Conselho de Campus, por e-mail, em 27 de fevereiro de 

2025, RESOLVE: 

  

Art. 1º  DESIGNAR os membros a seguir relacionados para constituírem, sob a 

presidência do primeiro, a Comissão Eleitoral Local para eleição de recomposição do 

Conselho de Campus de Bragança Paulista - CONCAM, para o mandato 2023-2025: 

•Damásio Sacrini - docente (titular) 

•Marina Mitie Gishifu Osio - docente (suplente) 

•Ana Letícia Sucomine Carreira - técnico-administrativa (titular) 

•Ismael Marques Junior - técnico-administrativo (suplente) 

•Ana Claudia Sales Ribeiro - discente (titular) 

•Antonia Rauanny Silva Brito - discente (suplente) 

 

Art. 2º   As atribuições desta Comissão Eleitoral são proceder com a 

recomposição do Conselho de Campus, de acordo com o previsto na Resolução 

Normativa IFSP nº 9/2022, de 06 de setembro de 2022.  

Art. 3º   Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e tem vigência 

até  até  28 de abril de 2025. 

 

JOÃO ROBERTO MORO 
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